
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 234/2018, do Edil Renan dos Santos, declara de Utilidade 
Pública a "Associação Desportiva e Cultural Guaiamum" e dá outras providências. 

ConJhrme o art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator do parecer desta Comissão neste 

Projeto, o nobre Vereador José Francisco Martinez, que deverá observar o § 1 0 

devendo emitir seu parecer conforme os §,' 2'e 3° do mesmo artigo. 
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ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PL 234/2018 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Renan dos 
Santos, que "Declara de Utilidade Pública a "Associação Desportiva e Cultural Guaimum" e dá 
outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
opinando pela ilegalidade do presente projeto (fis. 22/23). 

Conforme opinado por esta Comissão de Justiça à fl. 25, a presente 
proposição foi encaminhada à Comissão de Mérito competente para a realização de 
visita presencial à entidade, conforme determina o art. 40  da Lei n° 11.093/2015. 

Observamos que a Comissão de Cultura e Esportes, anexou parecer às 
fis. 31/33, informando que foi realizada visita presencial à sede da entidade, sendo 
constatado que a mesma preenche todos os requisitos legais. 

Dessa forma, tendo em vista a comp ovação de todos os requisitos 
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